
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer informações sobre horários de atendimento
das farmácias  localizadas  nos postos de saúde  no
município 

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Munícipes  têm reclamado sobre  os  horários  de  atendimento  das  farmácias  em
alguns postos de saúde do município, alegam que nem sempre as farmácias estão abertas ou
dispõe do medicamento receitado pelo médico.

Além do cidadão já sofrer por estar doente, muitos não têm condições de comprar o
remédio junto às farmácias comerciais e não há condições de ficarem sem o medicamento
necessário para manutenção da saúde.
                  O direito à saúde é constitucional e fundamental para todos.

Diante  ao  exposto,  REQUEIRO,  após  ouvido  o  Plenário,  seja  oficiado  ao  Sr.
Prefeito Municipal e solicitada as seguintes informações:

1) Quais os horários de funcionamento de cada farmácia localizada dentro de cada
Posto de Saúde? .Os horários são fixados igualmente para todos os postos localizados no
município? 

2) Quando o paciente não encontra aberta a farmácia localizada no posto de saúde,
em horário  que  deveria  estar  acessível  ao  público,  qual  a  providência  a  ser  tomada pelo
munícipe? Existe algum canal para reclamação? Se positivo, qual? 

3)  Por qual  motivo alguns postos de saúde do município ainda não possuem a
farmácia para distribuição dos medicamentos receitados? Qual a previsão para implantação da
farmácia em cada posto de saúde que ainda não possui este beneficio aos munícipes? 

Sala das Sessões, 25 de março de 2024.

Aparecido Antônio Meira
Vereador - SD 
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